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PORTARIA Nº. 09/2014 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 
DISPÕE SOBRE AS BAIXAS DOS BENS MÓVEIS 
DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO 
NASCENTES DO PANTANAL. 

 
MARIA MANEA DA CRUZ, Presidente do Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Econômico, Sócio, Ambiental e Turístico do 
“Complexo Nascentes do Pantanal” no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 20 do Estatuto social, 
 
CONSIDERANDO, a necessidade de organização e registro do 
patrimônio do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 
Pantanal; 
 
CONSIDERANDO, os Artigos 85, 89, 100 e 104 da Lei n° 4.320/64; 
Resolução C.F.C. n°. 1.111/2007; Portaria S.T.N. n° 406/2009 e Lei 
complementar n°. 101/2000; 
 
CONSIDERANDO, os procedimentos contábeis relativos à evidenciação 
do patrimônio, conforme disposto o volume II da Portaria S.T.N. n°. 
406/2011, cuja data base é o exercício 2012; 
 
RESOLVE: 

Art. 1°. – Ficam declarados baixados os bens mobiliários descritos 
abaixo, em razão do furto ocorrido no ano de 2.014 e registrado no Boletim de 
Ocorrências nº 2014.69804.  

 

Grupo/Chapa Descrição do patrimônio Valor R$:  
001/000027 NOTEBOOK ACER 4810 1.558,00  
001/000029 CÂMARA FOTOGRÁFICA DIGITAL SONY 270,60  

TOTAL GERAL 1.828,60 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

São José dos Quatro Marcos - MT, 30 DE DEZEMBRO de 2014. 
 

 
MARIA MANEA DA CRUZ 

Presidente 


